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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTAÇÃO

Monitoramento do Plano Municipal de Educação - 2015/2026

VII - Comissão da Formação e Valorização dos Profissionais da Educação
	“Meta 15: Contribuir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de um ano de vigência do PNE, para a política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II, e III do caput do artigo 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, oportunizando para que todos os professores e as professoras da Educação Básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.”

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	15.1. Implantar programas  de formação continuada para a realidade educacional, aderindo aos ofertados pelo MEC, tanto para os professores quanto para outros profissionais da educação. 

15.2. Observar princípios e diretrizes estaduais e nacionais, na definição de política de formação continuada dos profissionais da educação. 

15.3. Exigir, nos concursos e processos seletivos da rede municipal, a formação acadêmica de nível superior,  voltada ao conhecimento e reflexão das demandas da rede pública de educação básica, em especial, ao nível educacional pretendido, conforme lei vigente.

15.4 Incentivar, de acordo com os critérios estabelecidos no Plano de Carreira, a participação em cursos e programas de formação na área de atuação, aos integrantes do quadro do magistério que não possuem a titulação especificada no caput da presente meta.  

15.5. Implementar, em regime de colaboração, programas específicos para formação de professores para as populações da área rural, urbana, educação especial, quilombolas e indígenas.
	A avaliação da Meta 15 do Plano Municipal de Educação de Estação evidencia avanços significativos na qualificação dos profissionais da educação, mas também revela desafios estruturais que exigem continuidade e aprofundamento. No que se refere ao compromisso de assegurar formação específica de nível superior aos docentes da Educação Básica, observa-se que a adesão aos programas de formação continuada ofertados pelo MEC e por instituições parceiras tem sido efetiva, atendendo às estratégias
 15.1 e 15.2. A participação dos professores em cursos, seminários e processos de atualização demonstra movimento consistente de valorização e alinhamento às diretrizes estaduais e nacionais. 

Grupos de estudos, com encontros mensais de acordo com ano escolar e com suporte de assessorias especificas, conforme a demanda para planejamento, alinhamento de trabalho e estudos teóricos.
Leei – realizado pelos profissionais da Eduação Infantil
Compromisso Nacional pela Alfabertização – AVAMEC – profissionais de 1º ao 5º ano.
No tocante à estratégia 15.3, o município exige formação acadêmica específica nos concursos públicos e processos seletivos, garantindo maior coerência entre o perfil do candidato e as demandas da rede. 

Quanto à estratégia 15.4, todos os profissionais da rede possuem formação especifica, devido a obrigatoriedade para o ingresso.
Por fim, a estratégia 15.5 permanece como uma das dimensões que mais demandam investimentos. A implementação de programas específicos de formação para atuação educação especial (CAP), estudantes estrangeiros. 



	“Meta 16: Estimular para a formação, em nível de pós-graduação, 50%(cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último ano de vigência do PNE, e contribuir para garantir a todos os profissionais da educação básica, formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.”

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	16.1. Instrumentalizar os professores para que tenham acesso e formação aos meios eletrônicos.

16.2. Realizar, em regime de colaboração, planejamento estratégico, para dimensionamento da demanda por formação continuada. 

16.3. Fomentar a utilização das obras didáticas, paradidáticas e de literatura do acervo Plano Nacional do Livro e Leitura existente na escola, de forma a favorecer a construção do conhecimento e valorização da cultura da investigação aos professores da rede pública de Educação Básica.

16.4. Apoiar a  implantação do portal eletrônico em todas as escolas, para subsidiar o professor na preparação de aulas, disponibilizando gratuitamente material didático pedagógico e suplementar. 

16.5. Instrumentalizar os professores para que tenham acesso e formação aos meios eletrônicos. 
	A avaliação da Meta 16 do Plano Municipal de Educação de Estação revela avanços pontuais, considerando que a maior parte dos profissionais possuem formação em nível de Pós Graduação.
O município tem desenvolvido ações relevantes relacionadas à instrumentalização dos professores para o uso de meios eletrônicos, com disponibilidade de recursos eletrônicos para acesso a internet, bem como plataforma compolementação de material pedagógico estruturado, formação continuada, bem como gestão da documentação escolar através de sistema informatizado 

(Estratégias 16.1 e 16.5), especialmente com a ampliação do acesso à internet nas escolas, oferta de oficinas de tecnologia educacional e aquisição de equipamentos. Contudo, a consolidação dessas ações demanda ampliação de formações permanentes, que tornem o uso pedagógico das ferramentas digitais uma prática efetiva, e não apenas instrumental.

No âmbito da estratégia 16.2, observa-se que o planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação continuada ainda ocorre de maneira continua, embasada no Planejamento estratégico de cada escola.
A estratégia 16.3 As escolas utilizam o acervo do Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL) em projetos pedagógicos, formação docente e práticas de incentivo à pesquisa e à leitura, com enfase nas obras literarias, no entanto, utiliza sistema de apostilas material estruturado os quais foram adquiridos com recursos próprios.
Em relação à estratégia 16.4, a implantação de portais eletrônicos e ambientes virtuais de apoio ao docente avançou em parte das escolas, mas ainda não se encontra plenamente consolidada. 




	“Meta 17: Contribuir para  a valorização dos profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência do PNE.”  

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	17.1. Discutir permanentemente por meio de representantes dos profissionais em educação do Estado e do Município o acompanhamento da política do piso salarial nacional dos profissionais do magistério público da educação básica. 

17.2. Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores obtidos a partir da pesquisa nacional por amostragem de domicílios periodicamente divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

17.3. Garantir, sob responsabilidade das respectivas mantenedoras, o  pagamento do piso nacional salarial aos profissionais do magistério.

17.4. Implementar, no âmbito do Estado e do Município, planos de carreira para o magistério, com implementação gradual da jornada de trabalho cumprida em um único estabelecimento escolar.

17.5. Garantir, sob responsabilidade de cada mantenedora,  o cumprimento de 1/3 da jornada de trabalho extraclasse para formação, estudos, planejamento, avaliações e outros, dos profissionais do magistério da rede pública  de ensino.

17.6. Atualizar, sempre que necessário, o Plano de Carreira dos profissionais da educação do município.

17.7. Buscar, junto à União, assistência financeira para implementação de políticas de valorização  dos profissionais do magistério  da rede pública municipal de ensino, em especial o Piso Nacional Profissional.
	A estratégia 17.3 apresenta avanços consistentes: o município tem garantido o pagamento do piso nacional aos profissionais do magistério. Contudo, a equiparação remuneratória plena exige que o piso seja entendido como base mínima, e não como teto, implicando políticas complementares de valorização, como progressões, gratificações e incentivos formativos.

No tocante à estratégia 17.4, a implementação do Plano de Carreira do Magistério evoluiu, mas ainda carece de adequações, especialmente no que diz respeito à organização da jornada em estabelecimento único e à progressão por qualificação e desempenho.
A estratégia 17.5 — garantir 1/3 da jornada para atividades extraclasse — já se encontra cumprida, 

Quanto à estratégia 17.6, a atualização do Plano de Carreira é uma necessidade recorrente e tem sido realizada.
Por fim, a estratégia 17.7 sua efetivação depende de políticas federais de financiamento. No entanto o piso salárial é pago.



	Meta 18: Contribuir, no  âmbito dos  respectivos sistemas de ensino,  para, no prazo de dois anos, elaborar ou adequar os planos de carreira para os profissionais da educação básica pública em todos os sistemas de ensino, e tomar como referência o piso salarial profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do artigo 206 da Constituição Federal.

	Estratégias 
	Observações  relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	18.1. Fomentar, na rede pública municipal de ensino o acompanhamento dos profissionais iniciantes,  a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, junto aos demais profissionais, momentos  de formação continuada. 

18.2. Buscar  repasse e transferências  de recursos  federais ao  Município, na  área da educação, a partir da  aprovação legal do Plano de Carreira dos  profissionais da educação.

18.3. Fomentar a oferta de cursos técnicos destinados à formação de funcionários de escola para as áreas de administração escolar, multimeios e manutenção da infraestrutura escolar, inclusive para alimentação escolar.

18.4. Discutir a possibilidade  de incluir no Plano de Carreira dos profissionais  do  magistério, licenças  e  incentivos para  a  qualificação profissional, inclusive em nível de pós graduação stricto sensu.

18.5. Integrar comissões permanentes de profissionais  de educação, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, implantação, reestruturação e implementação dos respectivos planos de carreira.

18.6. Aderir a  prova nacional, que será criada pelo Ministério da Educação,  para subsidiar os municípios, na realização de concursos públicos de admissão dos profissionais do magistério da educação básica pública.
	Um dos pontos mais expressivos de cumprimento da meta diz respeito à formação continuada em serviço, assegurada por meio de grupos de estudo mensais organizados por ano escolar. Essa iniciativa, que atende diretamente à estratégia 18.1, fortalece o acompanhamento de profissionais iniciantes, subsidia avaliações do estágio probatório e promove integração formativa com docentes experientes. A prática consolidou-se como política permanente, configurando-se como um dos principais instrumentos de desenvolvimento profissional da rede.

Em relação à estratégia 18.2, o município tem buscado, ainda que com desafios burocráticos e financeiros, ampliar o acesso a repasses e transferências federais vinculados à aprovação e atualização do Plano de Carreira. A articulação com programas federais permanece essencial para assegurar recursos que sustentem uma política de valorização alinhada ao piso nacional e à progressão funcional.
No tocante à estratégia 18.3, observa-se que a oferta de cursos técnicos para funcionários de escola, acontece de forma parcial.

A estratégia 18.4 tem sido objeto de debate no âmbito municipal. Embora existam discussões sobre a ampliação de licenças e gratificações formativas, a incorporação desses direitos ao Plano de Carreira ainda requer regulamentação mais robusta e previsão orçamentária consolidada.

Quanto à estratégia 18.5, 
Por fim, no que se refere à estratégia 18.6, a adesão à Prova Nacional de Concurso de Ingresso ainda pendente de normatização definitiva pelo Ministério da Educação permanece em avaliação. 
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